
REQUERIMENTO Nº         , DE 2024
(Do Sr. Márcio Marinho)

            
         Requer  a  realização  de
Audiência  Pública,  para  debater  o
crescimento  de  motoristas  de
Aplicativo,  que  durante  grandes
eventos oferecem serviços velado e
o grande número de cancelamentos
de  corrida  depois  de  confirmada
pelo motorista.

          Senhor Presidente, 

 Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  base  no  art.  255,  do  RICD,  audiência
pública,  para  debater  crescimento  de motorista de aplicativo,  que durante grandes
eventos oferecem serviços velado e o grande número de cancelamentos de corrida
depois de confirmada pelo motorista.

Solicitamos que sejam convidados: 

 Representante da UBER no Brasil;
 Representante do POP 99; 
 Representante do InDrive;
 Representante da Secretaria de Nacional do Consumidor do Ministro da Justiça

e Segurança Pública;
 Representante Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor – IDEC;
 Representante da Secretária de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal;
 Representante da Secretária Nacional de Mobilidade Urbana, do Ministério das

Cidades. 

JUSTIFICAÇÃO

Caros  Pares,  sabemos  a  importância  dos  veículos  de  aplicativos  para  a
população,  mas,  quando os senhores chegam a Brasília  a quantidade de pessoas
ofertando serviços de carro de aplicativo é absurdo. Somos abortados várias vezes
com a pergunta: UBER? Fazendo referencia ao aplicativo. 

Outras oportunidades que vemos esta prática em saídas de grandes eventos
tiveram o relato que todas as vezes que se há um espetáculo de grande proporção na
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saída o consumidor só consegue se deslocar para sua residência se pagar valores
superfaturados  aos  motoristas,  que  desligam  o  aplicativo  a  fim  de  prejudicar  o
consumidor. 

Por mais que os aplicativos tenha politica de banimento, boa parte de destes
motoristas infratores parecem não se importar. 

Está pratica vem sendo comum em todo território brasileiro, mas, vou além, se
um  criminoso  se  passa  por  passageiro?  Se  os  crimes  já  acontecem  quando  os
consumidores registrados, os crimes vão acontecer e não haverá registro de quem
estava sendo transportado nestes veículos. Dificultando assim as investigações. 

Outro problema é o grande número de corridas que são canceladas depois que
o motorista confirmou, deixando assim os passageiros esperando por muito tempo até
que um motorista aceite de fato a corrida.

O intuito dessa audiência é discutir a melhor forma de atender as demandas
dos motoristas e consumidor, trazendo segurança para todos. 

Sala das Comissões, em            de               de 2024.

Deputado Márcio Marinho
REPUBLICANOS-BA 
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